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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

Reunião Ordinária de março de 2024 

 

Pareceres relatados 

 

Observação: os pareceres relatados encontram-se em fase de revisão técnica, antes da publicação da respectiva súmula no Diário Oficial da União. 

Tão logo essa súmula seja publicada, os pareceres estarão disponíveis para consulta no site do CNE. 

 

CONSELHO PLENO 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  
23001.000018/2006-09 

23001.000133/2007-56 

Conselho Nacional de 

Educação/Conselho 

Pleno 

Diretrizes Curriculares Nacionais para 

a Formação Inicial em Nível Superior 

de Profissionais do Magistério da 

Educação Escolar Básica (cursos de 

licenciatura, cursos de formação 

pedagógica para graduados não 

licenciados e cursos de segunda 

licenciatura). 

Amábile Pacios 

(Presidente), 

Luiz Curi e 

Márcia Sebastiani 

(Correlatores), 

Anderson Silveira, 

Elizabeth Guedes, 

Fernando 

Capovilla, 

Henrique Sartori, 

Ilona Becskehazy, 

José Barroso, 

Leila Perussolo, 

Mauro Rabelo, 

Paulo Fossatti, 

Suely Menezes, 

Valseni Braga, 

Walter Ribeiro e 

Wiliam da Cunha 

(membros) 

4/2024 

12/3/2024 
Ver Parecer 

http://www.mp.rn.gov.br/img/brasao_republica.gif
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CONSELHO PLENO 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

2.  e-MEC 202122464 
Seminário Batista 

Regular de São Paulo 

Recurso contra a decisão do Parecer 

CNE/CES nº 468/2023, que tratou do 

credenciamento da Faculdade Batista 

Logos (FBL), com sede no município 

de São Paulo, no estado de São Paulo, 

para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Wiliam Cunha 
5/2024 

12/3/2024 
Indeferido 

3.  e-MEC 201803411 

Faculdade União 

Educacional Norte do 

Pará Ltda. – ME 

Recurso contra a decisão do Parecer 

CNE/CES nº 416/2023, que tratou do 

credenciamento da Faculdade União 

Educacional Norte do Pará, com sede 

no município de Tucuruí, no estado do 

Pará, para a oferta de cursos superiores 

na modalidade a distância. 

Márcia 

Sebastiani 

6/2024 

12/3/2024 
Indeferido 

4.  e-MEC 202013573 
Faculdade Visão 

Eireli 

Recurso contra a decisão do Parecer 

CNE/CES nº 2, de 24 de janeiro de 

2024, que tratou do reexame do 

Parecer CNE/CES nº 358, de 5 de 

maio de 2022, referente ao 

credenciamento da Faculdade Visão 

(FACVISÃO), com sede no município 

de Goianira, no estado de Goiás, para 

a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Paulo Fossatti 
7/2024 

12/3/2024 
Indeferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  e-MEC 201903043 

Instituto Campinense 

de Ensino Superior 

Ltda. 

Credenciamento do campus fora de 

sede da Universidade da Amazônia, a 

ser instalado no município de Belém, 

no estado do Pará. 

Alysson 

Massote 

162/2024 

13/3/2024 
Favorável 

2.  e-MEC 202204835 

IEA Faculdade e 

Educação Superior 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade IOA 

(IOA), a ser instalada no município de 

Itajaí, no estado de Santa Catarina.  

Alysson 

Massote 

163/2024 

13/3/2024 
Favorável 

3.  e-MEC 202124451 

Faculdade de 

Educação Superior de 

Concórdia do Pará 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Educação Superior de Concórdia do 

Pará (FACON), a ser instalada no 

município de Concórdia do Pará, no 

estado do Pará. 

Luiz Curi 
164/2024 

13/3/2024 
Favorável 

4.  e-MEC 202211074 

ICPOS Instituto de 

Cursos e Pós-

graduação Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Icpos, 

a ser instalada no município de 

Cocalzinho de Goiás, no estado de 

Goiás. 

Alysson 

Massote 

165/2024 

13/3/2024 
Desfavorável 

5.  23000.011599/2023-15 

Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento 

Educacional do 

Noroeste do Paraná 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Intermunicipal do 

Noroeste do Paraná (FACINOR), 

com sede no município de Loanda, no 

estado do Paraná. 

Luiz Curi 
166/2024 

13/3/2024 
Favorável 

6.  23000.019471/2023-91 
SIBRA - Sistema 

IBRA de Ensino Ltda. 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Integrada dos Vales 

(Faculdade FADIVALES), com sede 

no município de Jacareí, no estado de 

São Paulo. 

Luiz Curi 
167/2024 

13/3/2024 
Favorável 

7.  23000.027568/2023-78 

AESA Ensino 

Superior de Alagoas 

Ltda. 

Descredenciamento voluntário do 

Instituto de Ensino Superior de 

Alagoas (IESA), com sede no 

município de Maceió, no estado de 

Alagoas. 

Luiz Curi 
168/2024 

13/3/2024 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

8.  23001.000788/2023-44 
Francisco Weslesson 

Rodrigues dos Santos 

Recurso contra a decisão da 

Universidade Federal do Amazonas 

(UFAM), que indeferiu o pedido de 

revalidação simplificada do diploma 

do curso superior de Medicina, obtido 

na Universidad de Aquino Bolívia, na 

Bolívia. 

Luiz Curi 
169/2024 

14/3/2024 
Indeferido 

9.  23001.000826/2021-05 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior (Capes) 

Reanálise do Parecer CNE/CES 

160/2022, a pedido da Capes, que 

tratou da fusão de programas de pós-

graduação stricto sensu e 

desativações em decorrência das 

fusões solicitadas pelas instituições. 

Alysson 

Massote 

170/2024 

14/3/2024 
Favorável 

10.  23001.001025/2023-11 Lais Antulini Telles 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Marketing, 

tecnológico, ministrado pela 

Universidade Paulista (Unip), com 

sede no município de São Paulo, no 

estado de São Paulo. 

Alysson 

Massote 

171/2024 

14/3/2024 
Desfavorável 

11.  23000.040599/2023-14 
Ivanete Machado 

Borean 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Direito, 

bacharelado, ministrado pelas 

Faculdades Unificadas de Foz do 

Iguaçu (UNIFOZ), com sede no 

município de Foz do Iguaçu, no 

estado do Paraná. 

Elizabeth 

Guedes 

172/2024 

14/3/2024 
Favorável 

12.  23001.000139/2024-24 

Sara Jane do 

Nascimento 

Montenegro Oliveira 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Letras, 

licenciatura, ministrado pela 

Universidade Paulista (Unip), com 

sede no município de São Paulo, no 

estado de São Paulo. 

Elizabeth 

Guedes 

173/2024 

14/3/2024 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

13.  23001.000104/2024-95 
Raquel Barbosa da 

Silva 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Direito, 

bacharelado, ministrado pela 

Universidade Bráz Cuba, com sede no 

município de Mogi das Cruzes, no 

estado de São Paulo.  

José Barroso 
174/2024 

14/3/2024 
Favorável 

14.  23001.000130/2024-13 
Fabrício Silvio 

Espirito Santo Tauyl 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior em Administração, 

bacharelado, ministrado pelo Centro 

Universitário Lusíada (UNILUS), 

com sede no município de São Paulo, 

no estado de São Paulo. 

José Barroso 
175/2024 

14/3/2024 
Favorável 

15.  23001.000874/2023-57 
Wharlei da Silva de 

Souza 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Educação Física, 

licenciatura, ministrado pelo Centro 

Universitário Augusto Motta, com 

sede no município do Rio de Janeiro, 

no estado do Rio de Janeiro. 

Luiz Curi 
176/2024 

14/3/2024 
Favorável 

16.  23001.000898/2023-14 Jean Michel Jean Bart 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Gestão de 

Serviços Jurídicos, Notariais e de 

Registro, tecnológico, ministrado 

pela Universidade Paulista (Unip), 

com sede no município de São Paulo, 

no estado de São Paulo. 

Luiz Curi 
177/2024 

14/3/2024 
Favorável 
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PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA – CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  23000.034023/2023-18 

Instituto Nacional de 

Estudos Jurídicos e 

Empresariais LTDA - 

ME 

Descredenciamento voluntário, para 

a oferta de cursos superiores na 

modalidade presencial, da Faculdade 

Brasileira de Tributação - FBT, com 

sede no município de Porto Alegre, 

no estado do Rio Grande do Sul. 

André Lemos 13/3/2024 
RETIRADO DE 

PAUTA 

2.  23001.000870/2023-79 
Maria Angélica 

Tavares Alves 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Nutrição, 

bacharelado, ministrado pela 

Universidade Paulista (Unip), com 

sede no município de São Paulo, no 

estado de São Paulo. 

Paulo Fossatti 13/3/2024 
RETIRADO DE 

PAUTA 

3.  23000.041270/2023-71 
Gabriela Soprani 

Martinelli 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Psicologia, 

bacharelado, ministrado pelo Centro 

Universitário Multivix Vitória, com 

sede no município de Vitória, no 

estado de Espírito Santo. 

Henrique 

Sartori 
13/3/2024 

RETIRADO DE 

PAUTA 

4.  23001.001048/2023-25 Heitor Baldim Chaim 

Convalidação de estudos realizados 

no curso superior de Medicina, 

bacharelado, ministrado pela 

Universidade Estácio de Sá (Unesa), 

com sede no município do Rio de 

Janeiro, no estado do Rio de Janeiro. 

Mauro Rabelo 13/3/2024 
RETIRADO DE 

PAUTA 
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5.  e-MEC 201900992 

Instituto Mantenedor 

de Ensino Superior da 

Bahia Ltda. - ME 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

nº 418, de 26 de outubro de 2023, 

publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 27 de outubro de 2023, 

indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso 

superior de Odontologia, 

bacharelado, pleiteado pelo Centro 

Universitário de Excelência de 

Vitória da Conquista (UNEX 

Conquista), com sede no município 

de Vitória da Conquista, no estado 

da Bahia. 

Alysson 

Massote 
13/3/2024 

RETIRADO DE 

PAUTA 

6.  e-MEC 201716994 
Baião Consultoria & 

Contabilidade Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

nº 474, de 8 de dezembro de 2023, 

publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 11 de dezembro de 2023, 

indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso 

superior de Administração, 

bacharelado, na modalidade a 

distância, pleiteado pela Faculdade 

de Ciências Sociais Aplicadas de 

Minas Gerais, com sede no 

município de Juatuba, no estado de 

Minas Gerais. 

Aristides 

Cimadon 
13/3/2024 

RETIRADO DE 

PAUTA 
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7.  e-MEC 202125272 

Associação de 

Assistência a Cultura 

na Amazônia Moacyr 

Grechi - AASCAM 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

nº 441, de 17 de novembro de 2023, 

publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 20 de novembro de 

2023, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do 

curso superior de Serviço Social, 

bacharelado, na modalidade a 

distância, pleiteado pela Faculdade 

Católica de Rondônia (FCR), com 

sede no município de Porto Velho, 

no estado de Rondônia. 

Aristides 

Cimadon 
13/3/2024 

RETIRADO DE 

PAUTA 

8.  e-MEC 202206217 

INESP – Instituto de 

Educação Superior 

Horizonte Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria 

nº 24, de 26 de janeiro de 2024, 

publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 29 de janeiro de 2024, 

indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso 

superior de Direito, bacharelado, da 

Faculdade Horizonte, com sede em 

Brasília, no Distrito Federal. 

Aristides 

Cimadon 
13/3/2024 

RETIRADO DE 

PAUTA 

9.  e-MEC 201905104 
Associação Crista de 

Moços de Sorocaba 

Recredenciamento da Faculdade de 

Educação Física da Associação 

Cristã de Moços de Sorocaba, com 

sede no município de Sorocaba, no 

estado de São Paulo. 

José Barroso 14/3/2024 
RETIRADO DE 

PAUTA 

10.  e-MEC 201929624 

Unisepe União das 

Instituições de 

Serviço, Ensino e 

Pesquisa Ltda. 

Recredenciamento da Faculdades 

Integradas ASMEC, com sede no 

município de Ouro Fino, no estado 

de Minas Gerais. 

José Barroso 14/3/2024 
RETIRADO DE 

PAUTA 

 


